
4. O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios foi concebido pelo constituinte de 1988

como um dos quatro ramos do Ministério Público da União (art. 128) e sua natureza federal também

encontra amparo no art. 21, inciso XIII, da Constituição - que prevê como competência da União organizar e

manter o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios - e em seu art. 22, inciso XVIII - que atribui à

União competência privativa para legislar sobre a organização do Ministério Público do Distrito Federal e

dos Territórios.

5. Não há dúvidas de que o constituinte originário quis o MPDFT como instituição federal e

assegurou seu desiderato tanto ao estabelecer a estrutura orgânica do Ministério Público da União quanto

ao repartir as competências entre os entes federativos. Assim, não há como se cogitar haver paralelismo

entre a sistemática de nomeação dos procuradores-gerais de justiça dos ministérios públicos estaduais e a

do procurador-geral de justiça do MPDFT, sob pena de se admitir uma distorção disfuncional do desenho

organizacional do Ministério Público do Distrito Federal, que é órgão federal pertencente à estrutura

orgânica do Ministério Público da União e, como pretendido pelo constituinte originário, completamente

estranho à esfera político-administrativa do ente distrital.

6. Pedido julgado improcedente.

ADI 7386 Mérito

RELATOR(A):MIN. LUIZ FUX

REQUERENTE(S): Abradee - Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica

ADVOGADO(A/S): Decio Flavio Goncalves Torres Freire |OAB's (00815/PE, 87425/PR,

19376/A/MT, 97892A/RS, 01742/A/DF, 19531-A/PB, 12082/ES, 6540/RO, 191664/SP, 23613/MS,

873A/SE, 7369/PI, 3927/AC, 30116-A/CE, 002255-A/RJ, 22696/BA, A697/AM, 592-A/RR, 9778-A/TO,

56543/MG, 34752/SC, 18262-A/MA, 51178/GO, 1024-A/RN, 2961-A/AP, 12170A/AL, 19919-A/PA)

INTERESSADO(A/S): Assembleia Legislativa do Estado Do amazonas

ADVOGADO(A/S) Procurador-geral da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas

INTERESSADO(A/S): Governador do Estado do Amazonas

PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado do Amazonas

Decisão: Após os votos dos Ministros Luiz Fux (Relator) e Flávio Dino, que conheciam da ação

direta e julgavam parcialmente procedentes os pedidos nela formulados, para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "energia elétrica" constante do artigo 1º da Lei 5.797/2022 do Estado

do Amazonas, e conferir interpretação conforme à Constituição ao seu artigo 2º, de modo a excluir o setor

de energia elétrica de seu âmbito de incidência; e do voto do Ministro Edson Fachin, que divergia do

Relator para julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade, pediu vista dos autos o Ministro

Alexandre de Moraes. Falaram: pela requerente, o Dr. Thiago Lóes; e, pelo interessado Governador do

Estado do Amazonas, o Dr. Fabiano Buriol, Procurador do Estado. Plenário, Sessão Virtual de 2.8.2024 a

9.8.2024.

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta e julgou parcialmente procedente os

pedidos nela formulados, para declarar a inconstitucionalidade da expressão energia elétrica constante do

artigo 1º da Lei 5.797/2022, do Estado do Amazonas, e conferir interpretação conforme à Constituição ao

seu artigo 2º, de modo a excluir o setor de energia elétrica de seu âmbito de incidência, nos termos do

voto do Relator, vencido o Ministro Edson Fachin, que julgava improcedente a ação. Plenário, Sessão Virtual

de 20.9.2024 a 27.9.2024.

E M E N T A

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 5.797/2022 DO ESTADO DO AMAZONAS.

ENERGIA ELÉTRICA. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO CONSUMIDOR SOBRE INSPEÇÃO OU VISTORIA TÉCNICA

NO MEDIDOR. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA EXPLORAR E DISCIPLINAR OS SERVIÇOS DE

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. NORMAS DA ANEEL SOBRE O TEMA. AUSÊNCIA DE LACUNA NA

REGULAÇÃO SETORIAL. PRECEDENTES ESPECÍFICOS DO PLENÁRIO. AÇÃO CONHECIDA E PEDIDOS

JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES.
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1. O Supremo Tribunal Federal definiu interpretação jurídica no sentido da inconstitucionalidade

de norma estadual que impõe, às empresas fornecedoras de energia elétrica, a obrigação de notificar

previamente o usuário a respeito de intervenções em medidor, como vistorias e troca dos equipamentos,

por competir à União legislar sobre a matéria (artigos 21, XII, "b", 22, IV, e 175, CRFB). Precedentes

específicos: ADI 3.703, redator p/ o acórdão Min. Gilmar Mendes , Tribunal Pleno, DJe de 9/5/2023; e ARE

1.464.398-ED, rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe de 20/5/2024.

2. Nessa linha, aos entes subnacionais não remanesce espaço de conformação legislativa na

disciplina da questão, sob pena de usurpação da competência da União, exercida na hipótese pela

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), nos termos do artigo 3º da Lei 9.427/1996. Especificamente,

as vistorias e inspeções técnicas nos medidores encontram-se disciplinadas, de modo minudente, pela

Resolução ANEEL 1.000/2021, conforme se depreende sobremaneira de seus artigos 91 a 97, 248 a 254 e

432.

3. In casu, cuidando-se de norma semelhante àquelas já declaradas inconstitucionais pelo

Plenário, cabe a estrita aplicação dos precedentes específicos mencionados, mercê da imperiosa

observância dos princípios da segurança jurídica, da igualdade e da eficiência na administração da justiça.

4. Revela-se desnecessário atribuir interpretação conforme à Constituição ao artigo 3º da lei

estadual, uma vez que diz respeito apenas à vigência do diploma normativo.

5. Ação direta conhecida e pedidos julgados parcialmente procedentes, para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "energia elétrica" constante do artigo 1º da Lei 5.797/2022, do Estado

do Amazonas, e conferir interpretação conforme à Constituição ao seu artigo 2º, de modo a excluir o setor

de energia elétrica de seu âmbito de incidência.

Secretaria Judiciária

PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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